
INDICAÇÃO Nº 
1827
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para custeio da Santa Casa de Misericórdia, do município de Jales.

JUSTIFICATIVA

O município de Jales, com uma população aproximada de quarenta e oito mil habitantes, classificado no grupo 3 do IPRS, tem na sua Santa Casa o único hospital geral da cidade que conta com 90 médicos em diversas especialidades em seu corpo Clínico e é referência para 16 municípios, regulado pela DRS-XV de São José do Rio Preto, além de atender pacientes oriundos dos estado limítrofes de Minas Gerais, Mato Grosso do Sul e Goiás, totalizando aproximadamente 256.000 habitantes.

Com a liberação desta verba a Santa Casa poderá beneficiar uma média de 4.000 pacientes atendidos mensalmente, incluindo Internações, Consultas Urgência e Emergência, pequenas cirurgias, remoções, terapias, raio-x e tomografia, bem como, clínica médica, cirúrgica, pediatria, obstetrícia e trauma-ortopedia.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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